CONVÊNIO FDE/APMS

DÚVIDAS MAIS FREQUENTES
http://www.fde.sp.gov.br
1. Prédio Escolar
Entende-se por prédio escolar sua construção propriamente dita, incluindo todas as dependências e ambientes necessários ao perfeito funcionamento da escola.

São permitidos gastos com material e mão-de-obra relacionados a:

· Conserto e recuperação de pisos, forros, telhados, beirais, paredes, corredores, divisórias, muros de divisa e calçadas, inclusive reconstrução de pequenas áreas e substituição de peças e partes danificadas; 
· Pintura interna e externa de paredes e elementos do prédio;

· Consertos e/ou substituição de esquadrias, batentes, grades e alambrados, eliminação de pontos de ferrugem, desempenho e lubrificação de portas, portões, janelas e demais esquadrias;

· Pintura, reparo, eliminação de irregularidade no piso e cobertura das quadras e áreas recreativas e esportivas, inclusive recuperação e/ou troca de tabelas e traves;
· Substituição, reparo e lubrificação de fechaduras, dobradiças e trincos danificados, inclusive troca de tambores, segredos, confecção de chaves e aquisição de cadeados;
· Substituição de vidros quebrados ou trincados;

· Substituição, reparo, pintura, impermeabilização e limpeza de calhas, rufos e condutores (esses serviços devem ser feitos anualmente, de modo a evitar goteiras e alagamentos);
· Conserto, revisão, substituição e desobstrução das instalações hidráulicas, como:
· Reparo e substituição de torneiras, válvulas, conexões, registros, sifões e válvulas de descarga;

· Conserto de cavaletes e medidores, mediante autorização da concessionária;

· Conserto e substituição de pias, vasos sanitários, mictórios e demais componentes;

· Desentupimento da rede de esgoto;

· Conserto e substituição de trechos da rede de abastecimento de água e de esgoto;
· Conserto de caixas d’água e seus componentes.

· Conserto e substituição de componentes da rede elétrica, como:
· Substituição de lâmpadas, reatores, luminárias, interruptores, tomadas; espelhos, disjuntores, trechos de fiação, postes de luz, quadros de distribuição e medidores, sempre sob a supervisão de um eletricista responsável ou com consulta à concessionária;
· Manutenção, recarga e substituição dos extintores de incêndio e hidrantes, bem como aquisição ou conserto das mangueiras e peças que fazem parte deste conjunto;
· Serviços de jardinagem, como poda, capina e substituição da vegetação nos jardins e demais áreas verdes da escola;
· Construção, conserto e substituição da instalação de gás (GLP), assim como aquisição das peças necessárias à sua segurança e adequado funcionamento e manutenção do abrigo (a aquisição do botijão de gás deve ser feita com verba de adiantamento DMPP);

· Manutenção, conserto e substituição do sistema de pára-raios e aterramentos, de alarme e de circuito fechado de TV para segurança do prédio;
· Manutenção e substituição de quadros-negros, quadros de aviso e murais danificados;
Observação: 
· Não é permitida a execução de obras que implicam alteração da área construída, como ampliações, adequações e construções de ambientes ou dependências.

2. Higienização Sanitária:
· Contratação de mão-de-obra especializada ou compra de materiais para desinsetização, dedetização ou desratização, objetivando o combate a insetos (formigas, pernilongos, mosquitos, cupins, etc.), escorpiões, ratos e demais vetores de transmissão de doenças (cobras, morcegos, pombos, etc.);

· Limpeza e impermeabilização de caixa d’água;

· Limpeza e desobstrução de fossas sépticas e caixas de gordura.

3. Manutenção e Recuperação de Equipamentos
· Manutenção, recuperação e reforma dos móveis pertencentes ao patrimônio escolar, como: mesas, cadeiras, carteiras, quadros-brancos, armários, estantes, prateleiras e roupeiros;

· Manutenção e recuperação das máquinas e equipamentos pertencentes ao patrimônio escolar, inclusive com substituições de componentes, tais como:

· Equipamentos de cozinha: fogão, forno, geladeira, freezer, liquidificador, batedeira, etc.;

· Equipamentos audiovisuais: TV, videocassete, antena parabólica, retro projetor, canhão de projeção, projetor de slides, telas de projeção, aparelhos de som; rádio gravador, caixas de som, amplificador, etc.;

· Equipamentos administrativos: máquina de escrever, mimeógrafo, computador, impressora, estabilizador, máquina copiadora, calculadora, aparelho de fax, relógio, sinaleiro, etc.;

· Equipamentos didático-pedagógicos patrimoniados na escola;

· Outros equipamentos: enceradeira, cortador de grama, ferramentas elétricas, ventilador, motores elétricos, bombas hidráulicas, etc.;

Observações: 
· Não é permitida com esta verba a aquisição de nenhum tipo de equipamento e de materiais de consumo, tais como papel, cartucho de tinta, toner, cilindro de impressão e revelador. 

· Também não são permitidos contratos de manutenção permanente, contratos de leasing, contratos de locação, visitas técnicas (tarifas para serviços em domicílio) e aquisição de seguros.
· Ressalta-se que para a recuperação de carteiras existe um programa específico com utilização de mão-de-obra de presidiários que não onera a APM. Para maiores informações, consulte a Diretoria de Ensino – DE.

· Ressalta-se também a necessidade de a APM fazer uma adequada programação para recuperação de seus equipamentos, tendo em vista o fato de poder utilizar a verba do FNDE/MEC. Assim sendo, recomenda-se que se utilize essa verba para gastos de maior vulto.

4. Despesas com Institucionalização

É permitido lançar neste item:

· Despesas com CPMF e IOF;

· Despesas com registros de atas e estatuto da APM em cartório (inclusive os reconhecimentos de firma necessários para este fim);

· Confecção de carimbo de CNPJ da APM;
· Despesas com institucionalização, para as APMs novas.

Observação: 

· Não são permitidas despesas rotineiras com autenticação de documentos, com registro de contratos e de licenças de funcionamento, tarifas-bancárias, juros bancários, confecção de outros carimbos, compra de impressos, formulários, materiais didáticos, xérox e plastificação de documentos, juros e multas.[image: image1.png]



